
 
 
 

EDITAL 
 
João António de Sousa Pais Lourenço, Presidente da Câmara Municipal do 

Concelho de Santa Comba Dão, no uso da competência que lhe é cometida pela 

alínea v) do nº 1 do artigo 68º da Lei nº 169/99, de 18 de setembro, com a alteração 

que lhe foi produzida pela Lei nº 5-A/2002, de 11 de janeiro, faz público, nos termos 

do nº 1 do artº 91º da mesma Lei, que a Câmara Municipal, em reunião ordinária 

pública de 25 de outubro de 2011, tomou as seguintes deliberações, com eficácia 

externa:-------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

1- Aprovou, por unanimidade, a ata da reunião ordinária de 11 de Outubro de 2011; 

2- Aprovou, por unanimidade, a minuta de contrato a celebrar com a Empresa Vilda- 

Construção Civil, SA; 

3- Aprovou, por unanimidade, a proposta de desafetação do domínio público 

municipal e a integração no domínio privado do município, do artigo 1751 da 

freguesia de Treixedo, entretanto desativado, e deliberou, submeter a mesma à 

Assembleia Municipal; 

4- Aprovou, por unanimidade, as Áreas de Reabilitação Urbana do  Concelho de 

Santa Comba Dão e deliberou submetê-las a apreciação pública, para recolha de 

sugestões pelo prazo de 22 dias úteis a contar do 5º dia da sua publicação no 

Diário da República, no cumprimento do disposto nos números 3 e 4 do artigo 77º  

do Decreto-Lei nº 380/99, de 22 de setembro, na redação que lhe foi dada pelo 

Decreto - Lei nº 46/2009, de 20 de fevereiro, devendo os interessados  formular, 

por escrito,  dirigidas ao Presidente da Câmara Municipal, as eventuais 

observações ou sugestões dentro do período atrás referido; 

5- Deliberou, por unanimidade, atribuir ao  Rancho Folclórico e Etnográfico de São 

Joaninho um subsídio eventual no valor de € 250,00 (duzentos e cinquenta euros), 

para a realização do VII Festival de Folclore; 

6- Deliberou, por unanimidade, deferir o pedido de António Santos Figueiredo 

Rodrigues; 

7- Deliberou, por unanimidade, dar parecer favorável à constituição da 

compropriedade requerida por Nuno Maria Viana Siqueira; 

8- Deliberou, por unanimidade, isentar o requerente, Centro Social de Vila Pouca, do 

pagamento das taxas ao abrigo do Regulamento de urbanização, edificação e 



taxas de operações urbanísticas; 

9- Deliberou, por unanimidade, isentar o requerente, Centro de Bem Estar Professor 

Oliveira e Costa, do pagamento das taxas ao abrigo do Regulamento de 

urbanização, edificação e taxas de operações urbanísticas; 

10- Deliberou, por unanimidade, mandar averbar no Alvará de Constituição de Prédio 

em Propriedade Horizontal, emitido em 14 de setembro de 2011, por deliberação 

tomada em reunião de 30 de agosto de 2011,que o artigo matricial 62 e respetiva 

descrição predial – 1.928, correspondem ao prédio em questão. Requerente: 

Joaquim Ferreira Lourenço; 

11- Deliberou, por unanimidade, submeter a 3ª alteração ao PDM de Santa Comba 

Dão, a apreciação pública, para recolha de sugestões pelo prazo de 30 dias úteis a 

contar do 5º dia da sua publicação no Diário da República, no cumprimento do 

disposto nos números 3 e 4 do artigo 77º  do Decreto-Lei nº 380/99, de 22 de 

setembro, na redação que lhe foi dada pelo Decreto - Lei nº 46/2009, de 20 de 

fevereiro, devendo os interessados  formular, por escrito,  dirigidas ao Presidente 

da Câmara Municipal, as eventuais observações ou sugestões dentro do período 

atrás referido; 

12- Deliberou, por unanimidade, ratificar a decisão do Senhor Presidente de ter 

premiado os alunos do Agrupamento de Escolas de Santa Comba Dão, André 

Manuel Casaca Lizardo e Leandro Jorge Ferreira Martins, com um subsídio de 

500, 00 € a cada um, por serem os melhores alunos do Agrupamento; 

Para constar se publica o presente edital e outros de igual teor que vão ser afixados 

nos lugares públicos do costume e ainda no sitio www.cm-santacombadao.pt. 
Paços do Concelho de Santa Comba Dão, 3 de Novembro de 2011. 

O Presidente da Câmara Municipal,  
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